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Institui a obrigatoriedade dos testes dk,kuidade 
visual e auditiva a todos os estudantes do Pre-Escolar 
e 1° Grau, nas Escolas Públicas, conveniadas e 
particulares do Estado de Roraima." 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a Assembléia 
Legislativa, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituída no Estado de Roraima, a obrigatoriedade dos 
testes de acuidade visual e auditiva a todos os estudantes do Pré-Escolar a 8a  série 
do 10  Grau. Os referidos serão realizados por profissionais das áreas a cargo da 
Secretaria de Saúde do Estado. 

Art. 20 - Os testes de acuidade visual e auditiva serão realizados 
anualmente. 

Parágrafo Único - Os estudantes que apresentarem distúrbios 
visuais ou auditivos, ficará assegurada a gratuidade do tratamento - após a 
anuência dos pais ou responsáveis. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Ses s, 02 de outubro de 1995. 

HELDER GRO SI
v Deputado Estadual 
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JUSTIFICA TI VA 

A assistência a Saúde e a Educação, é uma obrigação do Estado, 
e que deve ser feita também de forma preventiva, para se evitar danos 
irreversíveis aos jovens de hoje. 

Esta Lei cria responsabilidades ao Estado, assegura direitos aos 
menos afortunados, tranquiliza e dá segurança a família Roraimense. 

Pela sua importância esperamos o apoio de todos os nobres 
deputados para sua aprovação. 


